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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio Pomba-MG, 03 de novembro de 2025.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de     Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas
Gerais - Campus Rio Pomba, no uso de suas atribuições legais,   conferidas pela Portaria nº.   519/2025,
de 14-05-2025, publicada no Diário Oficial da União de 16-05-25 e Competência delegada pela Portaria nº.
19/2014 - Diário Oficial da União de 15-01-2014,  e na condição de Presidente do Conselho de Campus
desta unidade,
 
Considerando a documentação constante no Processo nº   23222.002898/2025-16,
 
RESOLVE:
 
Art.1º-   Aprovar a reposição dos dias 28 e 29 de outubro de 2025, bem como as alterações nos
Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação de 2025 e na Instrução Normativa nº 01, de
25 de fevereiro de 2025, em razão da Paralisação Nacional ocorrida no Instituto Federal do Sudeste de
Minas Gerais - Campus Rio Pomba.
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor, produzindo seus efeitos, na data de sua publicização no Sistema
Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC), no âmbito do Processo Administrativo nº
23222.000006/2025-34.
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